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ESrADO pO paRAruÁ

PR(IEro DI1 LEI N". )}1\ na zora
(ver. Olavo Santos)

Prôtocôlo

Declara de utüdade púbüca a ÀssociaçiLo Brasileira
I'odos Contra a Pcdofüa- ÂBCP

An. 1' Esta lci declara de utilidadc púbhca a Âssociação Brasilcira Todos Contra a

l'edofüa- ,\BCP, uma entidade sem ftns lucrati.vos, inscrita no CNP_| : 13.556.321/0001-19, com sedc à
Rua (]uaresmeira, n" 270, Baitto Rccanto Tropical, CEP: ttS.807--320, nestâ Çidâde de Cascavel - I)li., e

que tcm como finalidadc ptevenir, defender c ptotegcr a inviolabilidade dc dheitos lcgais de crialças,
adolescentcs e suas frmüas afetadas pela violência scxual denominada l)cdoFüa.

Art. 2" A Âssoci.açào Btasileira Todos Conta a I)cdoFüa- ÀBCP, bencfrciada com csta
utüclade púbLca deverá cumprir e rtender ar>s preceitr.rs da Lei Nlurucipal 5.4i7, de 2010 sob pena de

rcr.ogaçào da presente.

Art. 3" Esta lci enua em vigor na data de sua publicaçào oficial

Palácio osé Nevcs Fonnigl.ricri, 66" aniversári<.r dc Cascavel.
lim 25 de outubro de 201u.

o tos
Veteador/l)HS

Justrficaçào;

Flsta lei visa cleclarar de utrüdade pública a Àssociação Brasileira Totlos Contra a

Pedofilia- ÂBCP, uma entidade sem fins lucrativt>s que atuâ, desde 2013, e rcaliza imp()rtantes
trabalhos em nossa comunidade .

Iim 2008, surgiu r:m movimento social conhecido como "'fodos conúa a pedofüa",
idcalizado pclo trabalho do Dr. (larlos Josó c Silva Portes, tnemlrro do ItÍinistério Público Estadual de
I\.Íinas Clcrais, qr.re na época compôs <.r [irupo Técnico da CPI cla Pedofrha que tramitor.l no Scnado
Fe<leral. Neste pcríodo fcri redator final da Lei l-edetal 11.829 /2008, conheci<la como Lci contrâ a

Pedofilia Infantil e pâssou â ser um dos coorclcnadores cla campanha "'I'odos c()núâ a pcdoírlia" quc
se cspalhou pclos quat«r cantos do país cotn palestras, simpósios, cncontÍos! coflgressos formautos e

inclusivc drstribuição de matcdal didático tepresentado pela crrtilha dcnominada "Abuso scxurl -
algutnas informações para pais ou rcsponsáveis", editada, pubücada c drstribúda pelo Scnado Federal.
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C) rnovimentor ganhou projcçào nacional a parú da CPI da l)edolüa em 2009 e desde sua gônese tcm
como objetivo a conscientização da sociedade acetca do que é a l)edofrlia, c, a parú de ações

educativas prolnover a prevcnção destc mal e o combate dos crimes ligados a ele, tais como a

r.iolência, o abuso c a explotaçào scxual cm pcrfeita sintonia com a defesa dos di-reitos da criança e tlo
adolescentc iá contemplâdos como pdoridade absoluta constitucional nr: att.2272.

Ern Cascavel, desdc 2010, iâ eta rcaltzada a "Scmana 'l'orlos (lontra a Pedofilia"
coorclenatla pclo Pastor Valdair N{auro l)ebus. Em 2013, csta iruciativa ganhou reconhecimento dcsta

casa tle lcis e passou a integmt o Calendário l\'Íunicipal através da Lei N'Íunicipal n". 6.195/2013. O
llstado do Paraná, atrar'és da I.ei Flstadual n". 17.(t37 /2013, instituiu a "Semana llstadual Todos
(lontÍa â Pcdo[úa", que passou a ser lembtada anualmente de 13 a 1tl cle maio. No mesmr.r ano foi
instituída na cirladc de Cascar.el a Associação lJrasileira Todos Contra a Pedofüa- ÂBCP, que firi a

primerra entidade organizada c reconhecida por órgàos públicos e pela Rede de Ptoteçào a Criança e

Àdolcscentes que descle entãô tem scn'ido cle rcferência nacional sobre o assunto.
O trabalho da r\ssociaçào Brasilcira fodos Contra a PecloÍilia- ÂBCP é conhecido nas

cscolas da rccle municipal e estadual, cü empresas privadas e aúar'és de patcerias com Sindicatos dc

nossa rcgião. A associaçào dcsenvolve há arros açôcs educativas e prevcntivas contra a pedofüa, Atur
também através dc seu voluntariado ro cncaminhamento de denúncias aos irrgàos competentes flu1r
corstante c cüdadoso trabalho de Íiscalização e garantia dos l)teitos da Criança e do ;\rlolesccnte.

Por todas as açôes conhecidas e documentâlmente comp«rvadas desta frunrosa
associaçào, encontram()s motivos suficientes para justificar a declaraçào dc utrlitlade pública que ora
se subnretc a apreciaçào dcsta casâ dc leis com o pedido dc voto favorávcl dos demais pares,

,,M
{I

I I{T1'P:/ / todoscontraapedofilia.lirg.coor

2 E clcver da família, da socicdade c do Íistadr: assegurar à criança, ao adolesccnte e ao jovcm, com absoluta prioridadc, o

direito :i r.rda, à saúde, à alimeltaÇào, à cducaÇào, ao lazer, à profissiotalizaçio, à culrura, à di5;ticlnde, ao rcspcrto, i
libenlade e à conrivêrrcia farnihat e cornunirária, além de colocá-los a salvo dc toda formu de ncgügência, discriminaçào,

Rua Pernambuco, 1843 Centro cEP 85810-021 Cascavel PA
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cxploração, r.iolência, crucldadc e oprcssio.



15/10/2018 Comprovante de lnscrlção ê de SituaÇáo Cãdestral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuintô,

ConÍirâ os dados do ldentificação da Pêssoa Jurídica e, sê houveÍ qualquer divergência, providencio junto à
RFB â sue atualizaçáo cadâstlal.

A informaçâo sobre o porte que consta nêste comprovante é a declarada pelo contribulnto.
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Segunda Alteração de Estatuto da

A ASSOCTAÇÁO BRASILEIRA IODOS CONTRA A PEDOF|LIA - ABCP
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Art. ío - A ASSOCIAçAO BRASILEIRA TODOS CONTRA A PEDOFILIA,

também denominada pela sigla ABCP, pessoa jurÍdica de direito privado, filantrópica e

sem fins lucrativos, com sede e foro à Rua QuaresmeÍa, 270, Recanto Tropical,

Cascavel, PR., CEP.B5807-320, inscrito no CNPJ/MF. No 13.556.32'110001-19, com

prazo de duração indeterminado, reger-se-á pelo presente estatuto e pela lêgislaçác

que lhe for aplicável.

Art. 20 - A ASSOCTAÇAO BRASILEIRA IODOS CONTRA A PEDOF|L|A -
ABCP lem por finalidade principal prevenir. defender e proteger a inviolabilidade de

direitos legais de crianças, adolescentes e suas famÍlias, afetas pela violência sexual -
Pedofilia.

Parágrafo Único: Á ASSOCTAçÃO BRASTLETRA TODOS CONTRA A

PEDOFILIA - ABCP é autônoma em relação a credos, filosofias, convicçÕes partidárias

e iCeclógicas, sendo vedada a utilização do nome fantasia "[/ovimento Todos Contra a

Pedofilia", sem a prévia autorização de seus dirigentes e associados ou qualquer tipo

de subordinação jurÍdica em qualquêr nível.

Art. 3o - No desenvolvimento de suas atividades, A ASSOCIAçAO BRASILEIRA

fODOS CONTRA A PEDOFILIA- ABCP não fará qualquer discriminaçã0.

Página I de l4
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Art. 4o - A ASSOCTAçÁO BRASILEIRA IODOS CONTRA A PEDOFILIA -
ABCP constituirá Regimento lnterno aprovado pela Assembleia Geral, que disciplinará

o seu Íuncionamento.

Art. 5o - Á ASSOC'ÁÇÁO BRASTLETRA rODOS CONTRA A PEDOFILLA -
ABCP tem os seguintes objetivos especificos:

L Articular e promover de forma sistemática e permanente o "Movimento Todos

Contra a Pedofilia";

ll. Estimular e desenvolver o pleno exercício da cidadania, incentivando a

participaÇão consciente da sociedade, na defesa dos direitos das crianças,

adolescentes e suas famílias em relação às questÕes de: abuso, favorecimento e

demais maneiras de exploração sexual, pornografia infantil (produção, venda,

divulgaçáo, posse, simulação), bem como outras formas de violência sexual

correlacionadas tais como Pêdofilia, estupro, corrupção e intermediação de menores,

favorecimento da prostituição, satisfaçáo de lascívia mediante resença de menores,

tráfico internacional e nacional de pessoas para Íim de exploraçáo sexual, rufianismo.

assédio sexual e aliciamento de menores, em todos os fóruns pertinentes;

lll. Denunciar e incentivar as denúncias de casos e/ou situaçóes de abuso,

favorecimento e demais maneiras de exploração sexual, pornografia infantil (produçâo,

venda, divulgação, posse, simulação), bem como outras formas de violência

correlacionadas tais como pedofilia, êstupro, corrupção e intermediação de menores,

favorecimento da pÍostituiçáo, satisfaçáo de lascívia mediante presença de menores,

tráfico internacional e nacional de pessoas pera fim de exploraçáo sexual, rufianismo.

assédio sexual e aliciamento de menores aos Órgãos competentes;

lV. Difundir atividades educativas, culturais e científicas, contribuindo para a

realização de pesquisas, conferências, seminários, fóruns, debates, cursos,

treinamentos, bem como editando publicaçóes, vídeos, CDs, dêntre outros, visando à

promoção sbcioeducativa e a minimizaçáo do preconceito acerca da temática Pedofilia;

V. Viabilizar e orgànizar â implementaçáo anual da "Semana Todos Contra a

Página.2 de l4
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Sêgunda Alteração de Estatuto da
A ASSOCTAçÃO BRASTLETRA IODOS CONTRA A PEDO

da expressâo do ''Movimento Todos Contra a Pedofilia" (ou

x,
FILIA\-

Vl. Buscar parcerias,unto à sociedade civil e à órgáos públicos e privados de

âtendimento à crianças, adolescentes ê suas famílias, visando ao envolvimento e

comprometimento da rede de atendimento e mídia em geral;

Vll. Organizar e manter "Grupos de Apoio das Ex-Vítimas" para as vitimas da

Pedofilia. coordenado por pessoas que foram vitimizadas;

Vlll. Promover treinamento de voluntários e multiplicadores visando à

sensibilização ao reconhecimento, à identificação e os encaminhamentos à rede de

atendimento das vítimas de PedoÍilia;

lX. lnteragir e relacionar-se com outras entidades congêneres em todo o território

nacional;

X. Atuar principalmente em todo o território paranaense, podendo interagir em

outras unidade federadas;

Xl. Auxiliar e interagir tornando-se disponível no que for possível e lícito, junto

ao Ministério Público, Judiciário e demais órgãos, para a minimização de danos às

vítimas;

Xll. Participar de concorrências para se habilitar junto à Uniáo como

permissionária ou concessionária de emissoras de radiodifusáo ou televisão.

CAPITULO II

DO FUNCIONAMENTO DA ASSOCIAÇÃO

Art. 6o - Sendo a ÁSSOCTÁÇÁO BRASILEIRA fODOS CONTRA A PEDOFILIA

- ABCP de âmbito nacional, e visando maior efetividade de sua ação, será íomentada a

criação de associaçóes civis municipais, regionais e estaduais, referidas neste Estatuto

por Unidades.

Art. 70 - Embora a ASSOCIAÇÁO BRASTLETRA TODOS CONTRA A

PEDOFILIA - ABCP não outorgue a nenhuma outra associaÇão o direito de utilizaçáo

ABCP

) em sua

Página 3 de l4
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denominaçáo, credênciará Unidades para desenvolverem açoes em nivel municipal

regional, estadual e interestadual.

Art. 8o - Para obter o credenciamento no artigo 7o a U nidade deverá ter um

Estatuto inteiramente coerente com o Capituto Primeiro da ASSOCTAÇÁO

BRASILEIRA TODOS CONTRA A PEDOFILIA _ ABCP.

Art. 9o - Para manter o credenciamento referido no artigo 7'a Unidade deverá:

| - Atuar de acordo com os principios estabelecidos no Capitulo Primeiro;

ll - Repassar, segundo contrato em título de doaçóes, porcentagem de suas

anuidades à ASsocrAçÁo BRASILEIRA ToDos coNTRA A PEDOFILIA- ABCP, a

fim de ajudar a custear as açoes em nivel municipal, regional, estadual e interestadual.

conforme preceitua o Regimento lnterno;

lll. lnÍormar semestralmente a ASSOCIAÇAO BRASILEIRA TODOS CONTRA A

PEDOFILIA - ABCP a lista dos seus associados,

lV. Fornecer periodicamente a ,ASSOC/AÇÁo BRASILEIRA roDos coNTRA

A PEDOFILIA - ABCP todas as informaçôes, dados e resultados das açÕes coletadas

e encaminhar os informativos contábeis após aprovação em suas Assembleias.

Art. 11 - Á ASSOCTAÇÁO BRASTLETRA IODOS CONTRA A PEDOFILLA -
ÁBCP, através de seu Conselho Diretor, deliberará sobre a atuação das Unidades.

mediante assessorias, representaçÕes, viabilização de reuniÕes, convênios, parcerias,

intercâmbios e afins.

CAPíTULO III

Pâgina 4 de I4
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Segunda Alteração de Estatuto da Ã
A ASSOCTAçÀO BRASTLETRA rODOS CONTRA A PEDOFILIÃ - ABCP

Art. 10 - Em caso de descumprimento ou utilização indevida do credenciamento,

esta Unidade poderá ser descredenciada pela Á ÁSSOC|AçAO BRASTLETRA TODOS

CONTRA A PEDOFILIA - ABCP alravés de decisão da Diretoria, em qualquer tempo.

DOS ASSOCTAOOS

I
I

l
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Segunda Alteração de Estatuto da {
Á ÁssocrÁÇÁ o BRAstLEtRA roDos coNTRA A PEDOFIL|A: ABCP

Art. 13 - Serão Associados Administrativos aquêles cujos nomes Íorem

reÍerendados pela Diretoria e Assembleia que se enquadrem nas disposiçÕes previstas

no artigo 14o.

AÍt. '14 - Sáo condiçÕes para a catêgoria de Associados Administrativos:

| - Ter disposição êm colaboraÍ com as atividades da ASSOCTÁçÁ O

BRASILEIRA TODOS CONÍRA A PEDOFILIA - ABCP:

ll - Ser contribuinte mensalista, a ser decidido pela Diretoria e aprovado ern

Assembleia Geral, a impodância mínima pré-fixada, a ser efetlvado o pagamento pelo

próprio associado, sendo vedado o pagamento de mensalidade por outrem que não o

mesmo, exceto com prôcuração legal, registrada em cartório;

lll - UsuÍruir do direito de votar ou ser votado;

Pásina 5 de l4
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Art. í2 - A ASSO9IAÇAO BRASILEIRA IODOS CONTRA A PEDOFILIA -
ABCP é constituída por número ilimitado de associados. distribuldos nas sêguintes

categorias:

l- Fundadores

ll - Administrativos

lll - Colaboradores

lV - Beneméritos

Parágrafo Primeiro: Fundadores sáo aqueles que assinarem a ata de fundação

da associação, podendo participar como membros da Diretoria desde que se

enquadrem nas disposiçÕes previstas do artigo 140.

Parágrafo Segundo: Beneméritos são todas as pessoas Íisicas ou jurídicas

que tenham prestado ou estejam prestando relevantes serviços para o desenvolvimento

da Associação.

Parágrafo Terceiro: Os Associados náo respondem, nem mesmo

subsidiariamente, pelas obrigaçÕes contraídas pela Diretoria da Associação.

Parágrafo Quarto: Os Associados serão admitidos por meio de apresentação de

requerimento individual, a desejo do associado, no qual declaram estarem cintes dos

termos dispostos no Artigo 160.
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Segunda Alteração de Estatuto da §
A ASSOCTAÇAO BRASTLETRA IODOS CONTRA A PEDOFIL|A\ ABCP

Art. 15 - lmporta a perda do título de Associado Administrativo quando:

l- Patrocinar, direta ou indiretamente, causa contra a ÁSSOCTAçÁO

BRASILEIRA TODOS CONTRA A PEDOFILIA- ABCP.

ll - Faltar a mais de três assembléias, convocadas por edital, sem justificativa.

lll - Receber qualquer tipo de benefício ou vantagens decorrente da condiçáo de

associado ou de cargo da Diretoria Executiva.

Art. '16 - São condiçoes para a categoria de Associados Colaboradores aqueles

admitidos após a constituiçào da associaçào:

l- Ter disposiçáo e disponibilidade para trabalho voluntário junto à

ASSOC/,AçAO BRASTLETRA TODOS CONTRA A pEDOFtLtA- ABC4.

ll - Sujeitos ou não à contribuição mensal, por decisão da Diretoria.

Parágrafo Primeiro. O A.ssociado Colaborador pode ascender à categoria de

Associado Administrativo após 2 (dois) anos de vinculação regular com a Entidade, bem

como cumprir o estabelecido no Art. 14o, sendo aprovado em votaçâo, por Assembleia

Geral, através de maioria simples dos presentes.

Parágrafo Segundo. E permitido a qualquer associado solicitar a sua demissão

da Associaçáo, mediante aviso por escrato ao Presidente ou a demissão do associado

dai-se-á, automaticamente, por transferência definitiva de seu domicílio, para outro

Estado da Federação. Ou ainda por decisão de maioria em As leia Geral.

Página 6 de l4

garantindo-lhe o princípio do contraditório

m

lV - Tomar parte nas Assembléias Gerais;

V - Ser aprêsentado por, no mínimo 02 (dois) Associados Administrativos, sendo

aprovado em votação por Assembleia Geral, através de maioria simples dos presentes;

Vl - Estar em dia com suas obrigaçÕes e reuniÕes ordinárias e extraordinárias,

no mínimo por três meses consecutivos;

Vll - Cumprir as disposiçÕes estatutárias e regimentais.

Parágrafo Único. Os associados que náo estiverem em dia com o artigo 14o

nêm mesmo poderão votar ou ser votados nas Assembleias Ordinárias ou

Extraordinárias.
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Segunda Alteração de Estatuto da {
Á ÁssocrÁÇÁ o BRASTLÊiRA roDos coNTRA A PEDOFILIA - ABCP

Parágrafo Terceiro: São direitos do Associado: Voto e participação nas

atividades AssoctAçÃo BRASILE1RA roDos coNTRA A PED)F\LIA - ABCF

como voluntario. São deveres do Associado:

a) Participar das Assembleias;

b) Contribuir com as mensalidades, se assim for estipulado pela Diretoria

e aprovado em Assembleia;

c) Ajudar no desenvolvimento das atividades da ÁSSOCTAÇ/ãO

BRASILEIRA TODOS CONTRA A PEDOFILIA - ABCP

Art. 17 - A ASSOCIAÇAO BRASTLETRA IODOS CONTRA A PEDOF|L|A -
ABCP será administrada por:

| - Assembleia Geral

ll - Diretoria

Art. 18 - A Assembléia Geral, órgão soberano da Entidade, constituir-se-á dos

Associados Administrativos em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Art. 19. Compete à Assembleia Geral Ordinaria e/ou Extraordinaria:

I - Eleger a Diretoria, composta pelo Fresidente e Diretor Adrninistrativo, onde a

diretoria nomeia o Conselho Fiscal com 03(três) membros efetivos e 02 (dois)

suplentes,

ll - Decidir sobre a reforma do Estatuto;

lll - Decidir sobre a extinção da Entidade nos termos do artigo 40o;

lV - Decidir sobre a conveniência de adquirir, a enar, transigir, hipotecar ou

permutaÍ bens palrimoniais;

V - Aprovar Rêgimen.to lnterno;

Vl - Aprovar parcerias da Associação com
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Sêgunda Alteração de Estatuto da d
A ASSOCIAçÃO BRASILEIRA TODOS CONTRA A PEDOFILh - ABCP

a) Outras Entidades filantrópicas

b) Pessoas jurídicas

c) Pessoas Íísicas

d) Orgãosgovernamentais

Parágrafo Único: Para a consecuçáo de suas finalidades, a ASSOC/ÁÇÁO

BRASILEIRA IODOS CONTRA A PEDOFILIA - ÁBCP poderá

l- Estabelecer um modelo de gestão de qualidade, com enÍoque sistêmico e

metodológico, com a finalidade de atingir e preservar um equilíbrio dinâmico entre os

meios e finalidades no âmbito administrativo, a partir da definiçáo das missÕes,

estratégias, configuração organizacional, rêcursos humanos, processos e sistemas;

ll - celebrar contratos e convênios com pessoas jurídicas públicas e privadas,

nacionais e internacionais.

Art. 20 - A Assembleia Geral realizar-se-á, Ordinariamente, uma vez por ano,

para

| - Apreciar o relatório anual da Diretoria

ll - Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal

Art. 2í - A Assembleia Geral realizar-se-á, Extraordinariamente, quando

convocada:

| - Pela Diretoria;

ll - Pelo Conselho Fiscal

lll - For requerimento da maioria simplês dos Associadcs Administ!'ativos, quites

com as obrigaçôes sociais.

Aít. 22 - A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital, com

no mínimo 15 dias de antecedência, a ser afixado na sede da Entidade e/ou mídia local.

. Parágrafo Único: Qualquer Assembleia será instalada em primeira convocação

com a presenç a aé ZZ dos Associados, e em segunda convocação a

após 15 minutos da primeira convocação.

alquer quórum,
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Art. 23 - A Diretoria será constituída por 01 (um) Presidente,0l (um) Diretor

Administrativo. que deveráo ser escolhidos dentre os Associados Administrativos.

Parágrafo Único: O mandato dos membros da Diretoria será de 04 (quatro)

anos. podendo haver uma reeleiçao para o mesmo cargo.

Art. 24 - Compete à Diretoria.

l- Elaborar e executar o programa anual de atividade;

ll - Elaborar e apresentar à Assembleia Geral relatôrio anual,

lll - Entrosar-se com organizaçÕes públicas e privadas para mútua colaboração

em atividades de interesse comum.

Parágrafo Único: A Diretoria reunir-se-á uma vez por mês, periodicamente, para

tratar de assuntos relevantes da ASSOC/AÇÁO BRASILEIRA TODOS CONTRA A

PEDOFILIA _ ABCP.

Art. 25 - Compete ao Presidente:

| - Administrar, representar a ASSoc/AÇÀ o BRASILEIRA IODOS CONTRA A

PEDOFILIA - ABCP )udicial e exlraludicia lmente, ativa e passivamente

ll - Presidir a Assembléia Geral;

lll - Comprar, vender, alienar bens, firmar contratos, compromissos ou outros

atos de caráter econômico e financeiro com prévia apreciação do Conselho Fiscal e

aprovado pela Assembleia Geral,

lV - Contratar. dispensar ou licenciar auxiliares ou empregados da Associação,

em concordância com a Diretoria, devendo constar em ata o motivo ou a necessidade,

com a assinatura de todos os membros da Diretoria Administrativa:

V - Escolher e nomear seus auxiliares para os departamentos, após as eleiçÕes,

dentre os associados da Entidade;

Vl - Assinar cheques juntamente com o diretor administrativo;

Vll - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento lnterno.

Art. 26 - Compete ao diretor Adm inistrativà:.
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j{.
Segunda Alteração de Estatuto da

Á ASSOCTÁçÁ O BRASTLETRA rODOS CONTRA A PEDOFILIA - ABCP

l- Substituir o Presidente em sua ausência ou impedimentos; com procuração

ou registrado em ata;

ll - Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término;

lll - Participar e secretariar reunióes da ABCP ativamente.

lV - Manter sobre sua guarda os livros do ÁBCP,

V - Movimentar juntamente com o presidentê as liberaçoes de pagamentos e

solicitar extratos bancarios.

Vl - proceder ao recebimento e pagamentos

DO CONSELHO DE PROFISSIONAIS

Att.27 - O conselho dos profissionais é constituído pelos profissionais lotado no

ABCP, sendo composto de, Primeiro e Segundo- coordenador, que deverão ser

nomeados dentre os Associados Administrativos. com mandato do tempo que for

necessáno para que conclua o projeto:

Art. 28 - Compete ao Primeiro-coordenador:

| - Secretariar as reuniÕes da Diretoria e Assembléia Geral, redigindo as atas;

ll - Auxiliar o coordenador em todos os atos burocráticos;

lll - Afixar no quadro de avisos da entidade todos os editais.

Art. 29 - Compete ao Segundo-Coordenador.

| - Substituir o primeiro coordenador em sua ausência ou impedimento;

ll - Assumir o mandato em caso de vacância, até seu término;

lll - Participar das reuniôes da Ássoc/AÇÁo BRASILEIRA ToDos coNTRA,

A PEDOFILIA - ÁBCP ativamente.

lV - Arrecadar e contabilizar as contribuiçÕes dos associados, rendas, auxílios e

.donativos, mantendo em dia a escrituraçáo;

. V - Pagar as contas autorizadas pelo primeiro coordenador,

Vl - Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à
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A ASSOCTAçAO BRASTLETRA IODOS CONTRA A PEDOFILIA - ABCP

Vll - Apresentar em qualquer tempo, relatórios de receitas e despesas, sempre

que forem solicitados pelos Associados Administrativos;

Vlll - Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal;

lX - Apresentar o relatório Íinanceiro para ser submetido a Assembleia Geral;

X - Manter todo o numerário em estabelecimento bancário em nome da

ASSOCIAçAO BRASTLETRA IODOS CONTRA A PEDOF1L1A - ABCP;

Xl - Assinar cheques em conjunto com o PÍesidente.

Art. 30 - O Conselho Fiscal será constituído por três 03 (três) membros e dois 02

(dois) suplentes, nomêados entre os associados fundadores e efetivos.

Parágrafo Primeiro: O mandato do Conselho Fiscal será pelo periodo

determinado pelos nomeadores.

Parágrafo Segundo: Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo

suplente, até o seu término.

Art. 31 - Compete ao Conselho Fiscal:

| - Examinar os livros de escrituração da Entidade;

ll - Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a

respeito;

lll - Apreciar os balancetes e inventários que acompanham o relatório anual da

Diretoria;

lV - Apresentar anualmente para a Assembléia Geral parecer sobre os atos da

Diretoria:

V - Acompanhar todos os atos da Direloria;

ParágraÍo Único - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada três 03

(três) meses e, eíraordinariamente, sempÍe que necessário.

'que a participação deste associado seja vital para o funcionament soctAÇAo
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Art. 32 - As atividades da Diretoria, dos Conselheiros e Associados serão

inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de quaisquer lucros.

gratificaçÕes, bonificaçÕes ou vantagens, salvo nos casos de dedicação exclusiva, e

ed
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}\
Segunda Alteração de Estatuto da

A ASSOCTAçAO BRASTLETRA IODOS CONrRÁ A PEDOFILIA - ABCP

BRASILEIRA IODOS CONTRA A PEDOFILIA - ABCP, desde que analisado pela

Diretoria e aprovado em Assembleia Geral,

CAPITULO V

Art. 33 - A receita será constituída da seguinte forma:

| - Rendimentos de bens:

ll - Doaçóes, legados, donativos, contribuiçÕes, subvenções, auxilios, vênda dê

produtos de campanhas ou festividades promocionais;

lll - Origens diversas, desde que lícitas e condizentes com as leis.

Art. 34 - A despesa será destinada para:

| - Custeio e manutenÉo de atividades assistenciais;

ll - Custeio e manutenção de bens;

lll - ConstruçÕes e reformas;

lV - Pagamento de funcionários e encargos sociais:

V - Manutenção dos Departamentos;

Vl - Benefícios eventuais de acordo com a necessidade e projetos sociais

Art. 35 - Uma vez arrecadada a receita, a despesa da Entidade será efetuada de

conÍormidade com orçamentos.

Parágrafo Primeiro - Eventuais resultados serão aplicados integralmente no

território nacional, em manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos

organizacionais, conforme estabelece o Decreto 2.536 de 06/04i 1998.

Parágrafo Sêgundo - E vedado, conÍorme artigo 3', Vll do Decreto n' 2.536 de

06/04i1998, ' . sob oualquer pretexto, diskibuir lucros, resultados, dividendos,

bonificaçÕes, participaçÕes ou parcelas do seu patrimônio, sob nenhuma forma ou

Página 12 de l4
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Segunda Alteração de Estatuto da 

^
Á ÁssocrÁÇÁ o BRASILEIRA ÍoDos coNTRA A PEDOFILIA - ABCP

Art. 36 - Haverá a possibilidade de se instituir remuneraÇão para os dirigentes

da entidade que atuem, efetivamente e exclusivamente, na gestão executiva e para

aqueles que a ela prestam serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os

valores praticados pelo mercado, na rêgiáo correspondente a sua área de atuação.

DO PATRIMÔNIO

Art. 37 - O patrimônio da ASSOC/ÁÇÁO BRASILEIRA IODOS CONTRA A

PEDOFILIA - ABCP será constituÍdo de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes.

ações e apólices de dívida pública.

CAPíTULO VII

DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 38 - A ASSOCIAçAO BRASILEIRA IODOS CONTRA A PEDOF\L\A -
ABCP, no caso de dissolução da Entidade, os bens imóveis, as benÍeitorias, os móveis

ê os remanêscentes, depois de satisfazer as obrigaçoes legais, poderão sei destinados

à outra associaçao, de mesma finalidade com personalidade jurÍdica, aprovada em

Assembleia Geral Extraordinária, por maioria absoluta dos Associados Administrativos,

especialmente convocâda para este fim.
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//

CAPíTULO VI



2o OíÍc/o Ce

e a cl

ío I apOSto na u Irima lo lha

des documento
03/02Funns tÍ al

Eírr.i.,r!r loar.
E)i,$..r;llà
E rr.. r,{, vÀ:n } .í,

,rá!rt l/{iié iix {Ín'c'{

I

E lrúú q"a.rá.É i., !, !e



Segunda Alteração de Estatuto da
AÁSSOCTÁçÁO BRASILETRATODOS CONTRA A pEDOFtLtA- ABCP

AÉ. 39 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referenciados pela

Assembleia Geral.

AÍ1. 42 - Devem ser observados na elaboração de prestação de contas, os

Princípios Fundamentais de Contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade,

Art. 43 - O relatório anual de atividades, com â prestação de contas do período,

deverá ser apresentado ao Conselho Fiscal, até o dia 3.1 de março de cada ano, a fim

de receber pareceÍ conclusivo.
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Art. 40 - O presente Estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por

decisão da maioria absoluta dos associados, em Assembleia Geral, especialmente

convocada para esse fim.

Art. 4í - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.

Cascavel, 20.de Dezembro de 2014.

Presidente -
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ASSOCIAÇAO BRASILEIRA TODOS CONTRA PEDOFILIA - ABCP
CNPJ No. í 3.556.321/0001-19

SEGUNDA ALTERAçAO ESTATUTARIA
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Valda

Selo No 5a

âssinalúrâ d
Ca6cável-PR,

f,.

Dãníétatíétfino
Secretaria

SêlofthxY.líE7vt.zflvxP, Controlei
LZJQV. DXUR5

CoosuhÊ ess€ selo em bt$:/,{iroarJrn.com.br

0270763
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ATA No. 06t2014

Aos vinte dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e quatorze às 19h00min
horas, na Rua Quaresmeta, 270, Recanto Tropical, Cascavel, PR., CEP.85807-320;
em assembléia geral extrâordinária, rcalizada com os membros da diretoria do
ASSOCIAÇAO BRASILEIRA TODOS CONTRA PEDOFILIA - ABCP, para tratarêm
dos seguintes assuntos:

A > LEITURA, APROVAÇAO E ALTERAÇOES DE ESTATUTO.
lniciando â assembléia geral extraordinária, com a palavra o Presidente, Senhor
Valdair Mauro Debus, abriu a assembléia convocando aos presentes para que
analisassem as alterações por ele sugerida, uma vez que se faz necessário para que
não pare o funcionamento do projeto, em seguida apresentou a todos a Sra Daniêle
Delfino, para presidir os trabalhos, pois a Sra lzolde da Silva Eufrasio nao pode
comparecer por motivo de força maior, em seguida observou a necessidade da
mudança de endereço que era Rua Voluntários da Pátria, 1045, sala 02, Centro,
Cascavel, PR CEP.85812-16í, para Rua Quaresmeira, 270, Recanto fropícal,
Cascavel, PR. CEP.85807-320, observando a importância das aprovaçóes devidas,
apresentadas e discutrdas, lehdo a alteração estatutána, todos os presentes
entenderam sobre o assunto e chegaram a uma conclusão a aprovação das
mudanças, que após aprovada segue anexa a Segunda alteração estatutária.
O presidente finalizando agradeceu a prêsença de todos, e concluindo por não haver
mais nada a tratar Eu Daniele Delfino, secretaria nomeada parâ presidir esta, lavro e
assino juntarnente com o Presidente e em lista anexa os demais presentes.
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CERTIFICO, a pedido da parte interessada. que em

data de í7 de agosto de 2018, foi feito o registro da SEGUNDA Alteração Estatutária,

sob no 03 averbado a margem do Estatuto Social da: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
TODOS CONTRA A PEDOFILIA - ABCP sob o no 3.388 do Livro A-510 de Pessoas

Jurídicas, flcando devidamente arquivado neste ofícÍo os documentos exigidos pelos

artigos 1 14 e 1 19 da Lei 6.01 5 de 31 de dezembro de 1 .973.

O REFERIDO É VENOAOE E DOU FÉ

Cascavel, 17 de agosto de 2018.
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I ODOS CON 1 RA

PEDOFILIA

DECTARAçÃO

A ABCP - Associação Brasileira Todos Contra a Pedofilia vem declarar que

nenhum dos membros da sua Diretoria, bem como seus membros do

Conselho Fiscal, não são remunerados, através de convênio, seus

vencimentos são originários de vínculos empregatícios com empresas

privadas ou de serviços autônomos.

Temos ciência de que a permanência das condutas acima descritas são

condições para o devi fim, sob pena de sanções administrativas cabíveis.

&
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Atenciosamente,

Cascave 19 e utubro de 2018.
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GARTÓRtO DtSTRtBUtDOR, CO]{TÀDOR, PART|DOR, DEPOSTTÁR|O
PÚBLTCO E AVALTADOR JUDICTÂL

COMARCA DE CÂSCAVEL . ESTADO DO PARANÁ

RODRIGO TIMÓTHÉO TABORDA
OISTRIBUIDOR PÚBLICO

-f RrÊtlN a L EE Jusrrca Eo
ÉsÍÀôo ÊD PaRÀNA

AVENIDA ÍANCREDO NEVES, 2320. EDIFICIO DO FÔRUM. CEP 85805.036
FONE (45) 3326-4479 - CNPJ 00 322 048/0001.16

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor,
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

CERTIFICO, que atendendo a pedido verbal de parte
interessada, que revendo os registros de Ações Cíveis, Execuções Cíveis, lnterdição,
Tutela, Curatela, Criminais, Execuçôes penais, Falência e Concordata, Executivos
Fiscais da Fazenda municipal e Estadual, Juizado Especial Cível e demais registros
existentes nesta serventia, referente ao FORO JUDICIAL, NADA CONSTA, contra o
requerente até a presente data:

ASSOCIACAO BRASILEIRA TODOS CONTRA A PEDOFILIA ABCP
CNPJ: í 3.556.32í1000í -í9

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL,
Estado do PARANA, ao(s) 18 dia(s) do mês de outubro do ano de 2018, Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERI o ERDADE E DOU FE

Bel. R rigo Timotheo Taborda
Oficial Titular

FIr;r:-.:,-tIl,I
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CRISTIANE
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CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL

EMoLUMENToS DEsrA cERTtDÃo: Rs 31,33
A píesente CeÍtidâo Negativa somente teÍá vâlidade com o Câdmbo Oíiciât do CanóÍio Distnbuidor
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cÂRrÓRlo DrsÍRtEurDoR, coNTADoR, PARTIDOR, DEPOSTÍÁR|O
PÚEL]GO E AVÂLIADOR JUDICIAL

COMÂRCA OE CASGAVEL - ESTADO DO PARÂNÁ

RODRIGO TIMÓTHEO TABOROA
OISTRIBUIDOR PÚBLICO

-f RIBUNAL ÊE -Jt-J=Ítca oo
EsraE)ô oo PaRANÀ

AVENIDATÀNCREDO NEVES 2320. EDIFiCIO DO FÔRUi.lt. CEP 85805.036
FONE (45) 3326447S - CNPJ: 00 322 048/0001-16

CERTIDAO NEGATIVA JUDICIAL

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor,
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

CERTIFICO, que atendendo a pedido verbal de parte
interessada, que revendo os registros de Ações Cíveis, Execuçôes Cíveis, lnteÍdição,
Tutela, Curatela, Criminais, ExecuçÕes penais, Falência e Concordata, Executivos
Fiscais da Fazenda municipal e Estadual, Juizado Especial Cível e demais registros
existentes nesta serventia, referente ao FORO JUDICIAL, NADA CONSTA, contra o
requerente até a presente data:

VALDAIR MAURO DEBUS cPF:526.í5e.369-72

F|LIAçÁO:ARL|NDO DEBUS E RtrA DESUS RG: 1'í 27'707-6 PR

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL,
Estado do PARANA, ao(s),l8 dia(s) do mês de outubro do ano de 2018. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERID ERDADE E DOU FE

Bel. R rigo Timótheo Taborda
Oficial Titular
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EMoLUMENTOS DÉSTA CERÍ|DÂO: RS 31.33
A presênle CeÍlidáo Negativa somente têrá valdadê com o Cáíimbo OÍicial do CaÍlóno Dislributdor
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Ofício n'84/2018 - Gab. Ver. OS

Cascavel, 24 de outubro de 2018

Ilmo Senhor
Hudson Moteshi Jt
Secretátio de Âssistência S<icial

Cascavel - Pataná

Âssunto: Sohcitação de Declatação de funcionamento

Ptezado Secretário;

1. Scrá encaminhado Proieto de Lei que declara a utüdade púbüca da Associaçào Btasileim

Todos contra a Pedofilia - ÂBCP, associação inscrita no CNPJ sob o n" 13.556.321/ 0001-19, com sede

à Rua Quaresmena, 270, Recanto Ttopical nesta cidade de Cascavel, Pt, Â lei 5.417 /2010, alterada pela

Lei 6.381/2074, no art. 2', alínea "b", regulamenta que ó reqüsito essencial pata declataçào de utiüdade

púbüca a comprovação de eíedvo e contínuo funcionamento por, no mínimo 1 (um) ano, que deverá

ser comptovada pot meio de Certidâo ou Àtestado forrTecido pelo respectivo órgão da Ádministração

Ir{unicipal ou autoridade competcnte.

2. f'endo em vista a nccessidadc acima descrita venho por meio deste solicitar a expedição de

declaração competente que atenda aos requisitos legais.

Certo da atenção à sotcitação aproveito o eoseio paÍa extet[ât votos de estima e

considetação.

Oiavo os

i ;,, É .\

Rua Pernambuco, 1843
Fônê la§l ?l?1 RÊôO - Fiv ldql 1?rl tctl

Centro cEP 85810-021 cascavel - Paraná
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Ofício No 1366/2018 Cascavel, 26 de outubro de 2018

Ao Senhor
Olavo Santos
Vereado r/PHS
Cascavel - PR

ASSUNTO: Resposta ao ofício 8412018

Senhor Vereador

Em resposta ao oÍício acima referenciado o qual tem por objetivo solicitar a

expedíção de Declaração de Utilidade Pública a "Associação Brasileira Todos Contra

Pedofilia - ABCP, a Secretaria Municipal de Assistência Social (SEASO) informa que

não obsta pela efetivaçâo do Projeto de Lei que ainda será encaminhado, porém,

sugerimos que a referida Associação entre em contato com o Conselho Municipal de

Assistência Social - CMAS, a fim de verificar as exigências constantes na Lei Orgânica

de Assistência Social, Lei no 87 42 de 07112193 em seu Art. 9o preconiza que: "O

funçionqmento das entidades e organizaÇões de asslsÍência social depende de prévia

inscrição no respectivo Conselho Municipal de AsslsÍéncra Socla/. ou t1o Conselho de

ÁssÀténcra Social do Distrito Federa conforme o caso'

Nada mais havendo, agradecemos vossa compreensão

Atenciosamente,

Hudson Má chi Júnior

Secretário M unt de Assistência Social



Histórico da ABCP - Associacâo Brasilei ra Todos Contra e Pedoftlia

Surgiu como um movimento social em 2008, idealizado pelo trabalho do
Promotor de Justiça Carlos José e Silva Fortes (Promotor de Justiça do Estado
de Minas Gerais, desde 1991); Curador da lnfância e da Juventude da
Comarca de Divinópolis; membro do Grupo de Apoio Técnico da "CPl da
Pedofilia" do Senado Federal (desde a instauraçâo da CPl, em abril de 2008);
autor da cartilha "Abuso Sexual - Algumas informaçÕes para pais ou
responsáveis", publicada pelo Senado Federal e de distribuição nacional; um
dos redatores do texto da Lei Federal 11.829, de 25 de novembro de 2008 (Lei
contra a Pornografia lnfantil); um dos coordenadores da campanha "Todos
contre a Pedofilia" no Brasil e palestrante em diversas simpósios, encontros,
congressos, universidades, escolas e empresas do pals.

O movimento ganhou projeção em outros estados do Brasil a partir da CPI da
PedoÍilia em 2009.

Site nacional: http:iltodoscontraapedoÍilia.ning.com

Objetivo:

O objetivo do movimento é a conscientizaçáo da sociedade do que é Pedofilia,
para a prevenção e o combate aos crimes ligados a ela (Violência sexual -
abuso sexual e exploração sexual) e consequente deíesa dos direitos da
criança e do adolescente, especialmente direito à saúde e à dignidade, sendo
prioridade absoluta constitucional (artigo 227 CF/1988).

Em Cascavel

Desde 2010 a "Semana Todos Contra a PedoÍilia" era realizada pela Cidadania
Quadrangular, departamento da lgreja do Evangelho Quadrangular,
coordenada pelo Paslor Valdair Mauro Debus. Contudo em 2013, Cascavel
passou a ser o primeiro municÍpio do Brasil a ter instituÍda a "Semana Municipal
Todos Contra a Pedofilia", prevista pela Lei 6.195/2013 o movimento passou a
ser intitulado: "Em Cascavel, Todos Contra a Pedofilia". O projeto de lei foi
protocolado pelos vereadoÍes Vanderlei da Silva e Jorge Menegatti e
homologado pelo prefeito em exercÍcio Mauricio Theodoro, no dia 10 de abril
de 2013.

Em agosto de 2013, o governador Beto Richa, em Curitiba-PR, assinou a Lei
Estadual 17.637, que institui a Semana Estadual Todos Contra a Pedoíilia,
onde todos os municÍpios do Estado do Paraná deverão realizar a Semana
Todos Contra a Pedofilia, que será realizada anualmente, de 13 a í8 de maio.
A lei prevê uma série de açôes educativas, preventivas e de combale à
violência sexual de crianças e adolescentes.

Em Outubro de 20í3. foi insütulda a ABCP - Assoclacão Bragileira Todog
Contra a Pedofilia. sendo a orimein entidade orqenizada e rpconhecida
por órqàoe públicog e rede de protêcão a crianca e o adolescenb: sendo
rcferÉncia no assunto.



Com ag campanhal educaüvar e . at denúnclas de abusos
contra criancas e adolescento aumonteram cerca de 80% em Caecavel.
PR.

Todo o ano a ABCP rcaliza nae Eecolas da rede Munlcioal e
Estadual de Educacão. nas APPS. na Íeelizacão da Semana Municlpal
Todoe Contra a Pedofflia. orientando e realizando palestraa.

A ABCP aúavóg de voluntários Íaz encaminhamento de denuncias aog
óroãos compstentss de qualquer susDoita de Abuco Sexual contra
Criancae e Adolescentee, semorp contando com apoio dos ómãoa
rpgpongáveis pêla qarantia do Dirclto da Crianca e do Adolescente.

Quando realizada a denuncia a ABCP faz o acomoanhamento da família e
principalmenb da vitima sobÍe os gervicos de Saúde. Asrigtôncia Social.
Educacão. Darir qug toda atencão gela prcstada como prioridade de
abndimento. não ge permib lila de espera.

Em 20í7 ÍEalizemo! p.lestra! em emprcres prlncipalmenb na semana da
Sipat

Em 20{7 e 20í8 realizamoe oaÍceria com Slndicato da Consbucão civil
SINDUSGOM - Construindo Cldedanla. ovênto realizado Dara
trebalhadores na construcão clvil.

A Diretoria da ABCP - ASSOCIAÇÁO eRAStLetRA TODOS CONTRA A
PEDOFILIA acredita que seja importante o envolvimento de toda a sociedade
nas açÕes para que os objetivos sejam efetivamente cumpridos. Por este
motivo, lem-se o apoio de todos os veÍculos de comunicaçâo a fim de que
todos tenham acesso às açÕes que sáo propostas. Os empresários sâo
convidados a apoiar a campanha, através da confecçâo de banners que serâo
afixados nas empresas e também por meio da compra dê camisetas para seus
funcionários. Da mesma Íorma, todo cidadâo poderá apoiar a campanha nas
redes sociais, comprando e vestindo a camiseta do Movimento e participando
das paleshas e mobilizações previstas nas programaçÕes da ABCP - Todos
contra a PedoÍilia.

Ações Previstas

Procedimentos informativos, educativos, organizativos, palestras, audiência
pública e conferências e manifestaçÕes públicas, a fim de que a sociedade
possa conhecer melhor o assunto e debater sobre iniciativas de combate ao
crime de pedoÍilia.

S
\/\/W.

Valdair M

CURTA a nossa fan Page

Preéidente

cavelconl
Em breve, haverá o lançamento do
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